
Município de CaPanema - PR

PORTARIA NO 8.376

Nomela Pregoelra e Comlssáo de Apolo à

Ltcttação para execução de Pregão nas formas

Presenclal e Eletranlco.

O Prefelto do MunicÍpio de Gapanema' Estado do Paraná' no uso de suas

atÍibuiçÔes legais,

RESOLVE

Art' 'f 
o Nomear a servidora Rose/ia Kriger Becier Pagani para exercer a funçáo de

PREGOÉ,IRA do Municipio de Capanema' a Íim de contratar bens e/ou serviços na

Modaridade pregáo nas formas presonciar e Eretrônico, para o periodo de 0110412Q23 a

3010312024.

Art. 20 Nomear , Alecxandro Notl' Jonas Welter ' Jeandra Wilmsen' para exeÍcer

a íunçáo de Apoio à Licttaçáodo Municlpio de Capanema' a íim de auxiliar nas licitações

para contratação dê bens e/ou serviços na Modalidade Pregáo nas formas Presencial e

Eletrônico,

Art'3oApresentepodariaentraráemvigornadatadeo1t04l2023'Íicandonessa

data revogada a Portaria n" 8'300' DÉ 121121202?

Gabinete do PreÍeito do MunicÍpio de Capanema' Estado do Paraná: Cidade da

Rodovia EcolÓgica - Estrada Parque Oaminho do Colono' aos 31 dias do mês de marÇo de

EdÍç$o -\$I-P6çaar:J*

Prefeito MuniciPal

Av. Poüo vntato 
.Parls l d-? 

rlr1":"i,:ti3.;fuz!liuuu'uo'ooo
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

TERMO DE REFERÊNCIA

1. TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ÓnCÃOISl rNTERDSSADO E AGENTES púsLrCOS
r.r. óncÃo1s) puBI,rco(s) TNTERESSADo(s)

1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

1.2. RESPONSÁVEI,GS) PELO TERMO DE REFERÊNCrA
1.2.1, Alcione Roberlo Closs;

1,2.2. Julio Cezar Rocha;

1,2.3, Amanda Andrade.

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALTDADE DA LrCrrÀÇÁOtCONrnaUçÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico.

2-2. DO FORMATO DA LICITAÇÁO/CONTRATAÇÁO
2.2,1. Não se aplioa.

3. RESUMO DO OBJETO
3.r. AQUTSTÇÃO nn asnrco PARA pAssAGErRos (poNTo DE ÔNTBUS) EM

ESTRUTTJRA PRÉ-MOLDADA PARA USO DOS MT]NÍCIPES E
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJI,TO
DA CONTRATAÇÁO

4.T, ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÀO
4,1.1. O objcto dovc possuir as seguintes caracteríslicas:

- Dimensões de 220 centímetros de comprimento por 220 centímetros de largura por
módulo

Avenida Govcmador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ccntro - 85760-000 - Foner (46) 3552'1321
CNPJ n' 75.972.760/0U01-6U \r"w,w.cli)-Lnrmr.m'.pov.hr

ltem Código do
produto/ser
viço

Nome do produto/serviço QuantidarJ Unidadc Prcço
máximo

Preço máximo
total

1 65 885 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÀO DE
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO
DE ONII]US) EM CONCRETO
ARMADO, PRE-FABRICADO, PADTLÀO
D.E,II., (AMPLA CONCORRÊNCIA)

12,00 TIN 7 .699,67 92.396,O4

2 65885 FABRICAÇÃO E INSTAIAÇÀO DE
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO
DE ONIBUS) EM CONCRETO
ARMADO, PRT-| ABRICADO, PADRÀO
D,E.I{, (EXCLUSIVO ME/EPP)

3,00 LTN '7 .699,67 23.099,01

TOTAL 1 15.495,05





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Cobeftura

Assenlo

Proteção Latcral
Piso em concrcto

4.2. IMAGENS ILUSTRATIVAS

s. MoDELO E CONDrÇÓES GERATS DE EXECUÇÁO DA CONTRATAÇÃO
5.1, Condições gerais:

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados
em até 15 (quinze) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o qual somente poderá ser

enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de

empeúo pelo setor competente.

5.1.2. O requerimenlo mcncionado no subitem anterior scrá cmitido,
prelcrencialmente, em formato digital, e deverá oonter as scguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Dcscrição dos objetos ou serviços a screm lornesidos ou prestados;

c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;

e) Quantidade, medidas, especificações, marca e1c. dos objetos ou dos

seruiços, quando for o caso;

Í) Justilicativa da quantidade requisitada e a neoessidade do objcto ou do
serviço;

g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho c/ou da nota de empenho pelo sctor
competente, o requerimento será enviado por e-mail para a empresa contratada.

5.I.4. A empresa licitante deve negar o fomecimento ou a prestação dos serviços caso

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem 5.1.2.

5.1.4.1. A recusa fundamentada nesle subitem não gcra responsabilidade ou
penalização para a emprcsa vcncedora do certarre.

Àvenida Govemaclor Pcdro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Ccntro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321
CNPJ n' 75.972.760/000 L -60 tÀw\,,..capütlIlrllr. gov.br





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

5,1.5, O não cumprimcnto do disposto ncste item cnseja a nulidade da contratação e

possibilita a responsabilização dos envolvidos.
5.1.6.

concomência da empresa para a nulidade do ato. configurando a má-fé da
contratação. possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o
não pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas cabívcis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

5,f.7. O(s) requcrimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimcnto,
para fins de recebimento definitivo, preferencialmcntc de lorma digital.

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria. após o recebimento definitivo,
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalizaçào de
órgãos internos e externos.

5.2. Condiçõesespecíficas:
Não existem condições específicas de execução contratual.

OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÁO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Obrigações gerais;

6.1.1. Aplicam-sc as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

6.2, Obrigações específicas:
6,2.2. A Contratada deverá Providenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CIIEÂ a{.s) Anotaçlo(ôcs)de 1(esporsubilidadc Tócnica - ART's relativas
ao objcto da contratacão e espccialidades peúinentcs. nos termos da Lei Federal n..
6.496fi971.

7. MODELO DE GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÁO DO OBJETODA
CONTRATAÇÃO

7.1. Condições gerais:
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais dc gestào e de fiscalização estabelecidas na

minuta padrão do contÍato administrativo.

7.2, Condições específicas:
7.2.1, Não há condições especíÍicas pata esta contÍâtação.
7,2,2.0 contrato será acornpanhado e fiscalizado por JULIO CEZAR ROCHA,

seryidor eletivo lotado na respectiva secretaria requisitante c por AMANDA
ANDRA,DE, engenheira civil, scrvidora efetiva lotada na Secretaria Municipal
de Planejan.rento e Projetos.

Avenida Govcmador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 1i5760-000 - Fone: (46) 3552-1321
CNPJ n' 75,972.760/0001-60 www.capancma.pr..gov.br





Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Bducação e Cultura

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÁO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão
do conlrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. Não há condições específicas de rccebimento para esta conkatação.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do
contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para csta contratação.

10, DA DECLARAÇÁO DE ADEQUAÇÃO ONçAUTNTÁRIA
10.1. os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o

planej amcnto orçamentário.
10.2. A dotação orçamcntária específica será indicada no parccer Contábil.

IT. JUSTIFICATI\'AS PARA A CONTRATAÇÃO
1I.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO

11.1.1' Justifica-se a realização da presente contratação, pois os itens constantes no Termo
de Referência são necessários para que os alunos e a comunidade tenham mais
segurança e tranquilidade ao aguardarem o embarquc nos veículos de transpoúe
coletivo, São muitos estudantes c moradores que dependem do transporte, sendo
quc os pontos de cmbarque e desembarque não ofcrecem estrutura para acomodar
a população nos dias chuvosos e dias quentes, A contratação tem por propósito o
alcanoe de qualidade na prestação de scrviço, considcrando como tal o serviço que
satisfaça às condigões de regularidade, conlinuidade, eficiência, segurança!
generalidade, cortesia na sua prestagão e atualidade, a qual compreende a
modemidade das técnicas, do equipamento e sua instalação.

11.1.2. Indica-se que o objeto da presente contÍatação configura um serviço comum de
engenharia, o que viabiliza a adoção do Pregão Elctrônico (Súmula n' 257 TC[J).

11.1.3. As quantidades foram dcfinidas mediante levantamcnto l'eito pela Secretaria
Municipal de Educação juntamente com o Comitê dc Transporlc Escolar e

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos ouvindo as solicitações
das comur, idades.

11.2. DO PREÇO

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, t 080 - ccntro - 85760-000 - Fonc: (46) 3ss2-1321
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 u,ww.capincma.pr'.go,y,!!





Município de Capanema - pR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

11.2.1. os valores máximos dc cada item e as empresas que serão contratadas foram
deÍinidos através da média de precos obtidos na pesquisa de preços realizada,
que integra este Termo de Referência,

I1.3, DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
11.3.1. DO FUNDANTENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO nrnnra

Não sc aplica ao presente caso.

11.3.2. DA RAZÀO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)
Não se aplica ao presente caso.

I1.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
11.3.3.1. Para critório dos orçamentos dcsre certame foram ut izadas

pesquisas de preços com emprcsas fabricantes de estruturas de
concrcto, confome segue: CERTA pRE MOLDADOS LTDA,
THALESCON ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, bem como
edital de licitação (pregão Eletrônico) promovida pelo MLINICÍPlO
DE PINHEIRO NETO/SC.

12, ADOÇÂO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
I2.1. Faz-se necessária a adoção do sistema dc registro de preços em razão da necessidade

de contratação fraoionada do objeto da contratação, nâo havcndo estimativa exata de
necessidade do quantitativo total contratado.
Dessa lbrma, a existência de preços registrados implicará compromisso de
fomecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administracão a
contratar.

As demais regras aplicáveis serão indicadas na a1a de registro de preços.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS/CONTRATO:
13.1. o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na lorma da Lei

n.o 8.66611993.

14. INFORMAÇÔES PARA AUXILIAR NA CONTECÇÁO DO EDITAL.
14.1. Não se aplica ao presentc caso.

15. TNFORMAÇOES ADICTONATS:
15.1. os produtos deverão ser instalados nos endereços indicados pela Secretaria de

Educaçào e Cultura, sito na Av. Independência, no 593, Centro, no Município: de
Capanema - PR, CEP: 85.760-000, Fones: (46) 3552-1560 I 9.9402-:,042.

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CÀPANEMA, CNpJ:
7 5.972.7 6010001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato parigot de Souza, no 1.0g0,
Ccntro. Município: Capanema - pR, CLp; 85.760-000.

Avenida Governador Pcdro viriato Parigot de souza, 1080 - centÍo - 85760-000 - Fone: (46) 3552-i^],2r
CNPJ n" 75.972,760i0001-60 www.c pancma.pr..gov.br





Município de Capanema - pR
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Município de capanema - paraná: cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
Caminho do Colono, aos 1 6 dias do mês de maio de 2023.

Alcione Roberto Closs
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Julio Cezar Rocha
Co o rdenador de'l'run s porte E s c o lar

Amanda Andrade
Engenheiru Civil

Ciência dos Fiscdis da Contralocão em

Amanda Andrade
Fiscal da Contratução

Julio Cezar Rocha
l,-iscal da ClntrataÇão

Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Ccntro _ 85760-000 _ Fone: (46) 3552_1321
CNPJ n" 75.972.760/0001_60 _ www.capancma.pr.gov.br
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qrt{ns !_!&q-ry$§.

PR0I,0§T^ §[ 1'ltÍ;Ç0§
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[§í$ unit.
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n$94.1 r 0,00

n§0.0ú
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R$0,00

n$0"00

l{li0,00

n§14.1r0,00
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RÉ: Solicitação de 0rçâmento

I ceeareue.pdrl*r an rey

boa tdde

Segue oryomento

Att,

(4 r )3 226 6336, 9988. 011j"1

Son§d Wotflil :r RE: Solldloç.ào de orçlruno

Dê CeÍta Ven d a s <ceftaven d a s(ô hotma í1. com>

Pan tducsçáú"PM0apanernâ<educaca0@capânema pr.govbr,

Dala 2023-03-ô916:33

Der Educação - PM Câpanemô <educacao@capanêmâ.pr8ov,br>

Envlador qulntâ-felrc,9de março de 202315151

Parar ce rtave n d âs@hotm a il.com <cê rtâve nd âs@hotmôil.com>

ksunto: Sollcltação d€ Orçamento

Boa tardê!

Atíavóô deste solicitaÍnos orçamento p8ía aquisição dc ponto do f'nibus enr

estrúturâ pó moldada. Estâ solicltação se destinê a conÍecçáo de preço
pard lcitaÇdo municipo,.

O objeto deve ser resist€r[e e possível de scr renrovido ê ]nstalado cm
oltro local em caso de desuso.

Sem mais agradeÇo â atençáo e mê coloco a disposiçâo para everrtuais
dúvidas-

,Alcione Roherto 0loss

Secrctaria Llunicipal de Educação, Cultura a Espone
Avehlda lndependência, ligi]. Centro, oapânemâ/PR

Iel. (46)3552"1 560 " (4ó)18402-'1042

I 1{p6r^&5@ll.capar1m |J q aú/7_rek trEjl& sàiô=o&_! d.2173ü_r ôoFINBOX& erid",.ile ô!vún= 1





TtrIAIE§GOT{
BSJRUTUNAS DE CONCRSÍO

n.id. t!9:

Barracão Pré"moldado - Estrutura Metálica - L.ajes . plâcas dê Fechâmento
Aviário, Chiqueirão ê Mangueira . Palanques . Alambra.Ios . pavers

Blocos de Concreto e Artefatos dê Concrêto em Geral.

!J facebook/thatu""on pt @thatesconesrruturas
BR 277 - KM 519 - Cuar o-0oo I Fone: (45) 3?32-1075 0u (45) 9 9906-0587 I CNPJ 73.344.433/0001-05

ORçAMENTO NS 3058 / 2023
NoME: l\4unicipio de capanema- FoNE:
ENDEREçO: BAtRRo:
CIDADE: Capanema - PR CEp;
CPFICNPJ: |NSC. EST.:
oBRA: Abrií{o de pâssageiros DATA: serta,feira, 17 de rnarÇo rte 2023

5NTREGA No LocAL: (x )slN/ { ) NÃo

E-mail: CONSULT0R;

QUANT, UNID. P!s!!!r\4!NÂçÃo P. UNIT. TOTAI
15,00 unid. Abrigo de Passageiros com proteção lateral padrão DER 7.050,00 105.750,00

TOTA!. 105.750,00

(CENTO E CTNCO MtL E SETECENTOS E CINQUENTA REATS)

OBS; Entrega no locaJ da obra

Condiçôes de Pagamento: Á combinar.

Validade da Píoposta: 2 dias a partir da data deste Orçamento,

Previsão para entre8a: Conforme cronograma de produção e/ou montagem no ato da assinatuÍa do pedido.

Durôção da Obra: Conforme cronograma da obra,

Ellon Túllo Cçsso!
Autorizo em: / / Engô Oüt

CREA.PR .l 
6421 5-D

CONI'RATADO: ThalesconEstrutuÍasde
Concreto Ltda . EPP

COItITRATANI Er I\lunicipio cie Capãnema
CPF/CNFJ: 0

.J- - <:::-í"/ é) ('tlüÇ,s.- u'-Jl.,s "\-or:u\





30031023, 1ô:35 &r§u wôuÉlt :i Re s!]toloçáo d€ oiçffilo

RE: Solicitação dê Orçamento

d r I Dê Ihalescon [slrJturasdeConc eto <thülascon(ühotrÍa l.co t>

f, nr, Éúucação-P[.1üapanerna<educdcdo@caDaneha pr.0ovDr]

Deta 2023-03"17 16 ild

E OrÇ. 3058.23 " [,4unicipio dc Capân,Jmâ.pdí(-759 KB)

Boô tarde,

Conforme contâto,5egue nossa proposta de preço.

Atcncloaâln.ltto,

fl|aloacon EatruiuÍar do Concroto

l45l 3232.í075 o l45l 99906.0587

Dê: Educação' Plú Cêpanema <educa.ao@capanerna.prgov.bÍ>

Envlâdo: quiita-feira, 9 de março dÊ 2023 15r52

Parr:thal€scon@hotmai com<thalescon@hotmàil.com>

Assuntô: Fwdr SolicitaÇão dê Orçamento

---- I\,4ensagem origlnâl ---
Assunto: Solicitação dê Orçamênto

Datar 2023"03{915151

Dei Edtrcâção " Plvl Capanema <educacao@capânema.pr.gov.br>

Pârâ: ceÍtâvendâs@hôtmâil.com

Boâ tôrdo!

Àtravés deste sollcltamos orqâmento para aquisição de ponio de ônibus em
estrulura pé moldodâ. Esta solicitação se destina â coníecçâo de preco
parâ Íicita86o municipal.
O objeto deve 6eÍ resistente e possível Ce ser rêmovido e instâlado enl
ouko localem caso de dêsrsô.
Sêm mals âgrádêÇo € otençâo e me coloco à disposição parâ êventuais
dllvtdos.

Alclone Roberto Closs

Secretaria lülnlcipal de Edflcaçáo, Culiura e Esporte
Àvênida lndependêrrcla, 593, Centro, Capanêma/PR

l-el. (46)35s2-1 560 - (46)98402-7042

rrllÊs /iebru l.capãE'É.pl 9 ú/7_lak=hál&_sâre=1& ud=r.1322& rnbo* TNBOX&_ lrm:!.in1& od n=1





ESTÀDO DE §ANTA CATARINA
MUNICíPIO §Ê PINHEIRO PRETO
Capilal Catarinensê do Vinhô

EDITAL DE
MODALIDADE PREGÁO

REGISTRO

LrcrrAçÃo
ELETRÔNICO N.5412022
DE PREçOS

O MUNTCíPIo DE P|NHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Prefeito
Municipal, comunica aos interessados que se encontra aberta a licitação PREGÃO
ELETRÔNICO N. 54t2022, conforme Processo Licltatório n, 10012022, e que estará reunida

no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e
propostas de empresas que pretendam participar sendo licitação do tipo MENoR PREçO POR

ifetrl, soU a forma de fornecimento imediato, tudo de conformidade comas regras estipuladas

na Lei no 1o.52Ot2OO2, Lei no 8.666/93, Lei Complemenlar 14712014, Decreto Federal no

3.555/2000, Decreto Federal no 3.693/2000, Decreto Federal no 3,78412001, Decreto Federal no

7.89212019, Decreto Federal10.O24t2O19 com suas alteraçõês, Dêcreto Municipal n' 2.785107

e demais exigências deste Edital.

TIPO DE LICITAçÃO: MENOR PREçO
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: Até as 08:í5 h' do dla2011012022
ABERTURAJULGAMENTO DE PROPOSTAS: 08:í5 às 08:30h, do dia2011012022
lNÍclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 2011012022

MODO DE DISPUTA: ABERTO
TEMPO PARA MANIFESTAçÃO DE RECURSO APÓS HABILITAçÃO: 03 HORAS

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaçôes do Brasll - BLL, www'bll'org.br

1,{ DO OBJETO E DO PREÇO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIúENTO E INSTALAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE

ABRTGOS DE ôN1BUS PARA O MUNICÍP;O DE PINHEIRO PRETO, conforme especificações

e quantitativos a seguir:

Item Quantidade Descrlção
Valor E€timado

Unitário
Valor Estimado

Total

0'1 10
unidades

Tbrigo de passageiros no modelo padráo
DEINFRASC, fabricado em concreto armado pré-

moldado, com dirnensões aproximadas de 2,34m X
1,75m X 2,40m e pintura em tinta acrílica na cor a
ser deÍinida no mornento dâ solicitação da

Autorizaçáo de Fornecimento, O Íornecimento dos
materiais necessárlos e a instalação dos mesmos
estáo inclusos na proPosta.

R$ 9.775,02 R$ 97.750,20

1.2 Os abrigos de
pre-moldado, com

passageiros devem
FCK mÍnimo de 20

ser íabricados
MPA, estando

em concreto armado de alta resistência,
de acordo com as indicações prescritas

ffi
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nas normas NBR 9.062/2017 - Projeto e Execuçáo de Estruturas de concreto Pré-Moldado,

NBR 61 18i20í4 - Procedimento para Projeto de estruturas de concreto e NBR 14.931/2004 -
Procedimento para Execuçáo de Estruturas de Concreto. O abrigo finalizado deve seguir o

seguinte limite de dimensões aproximadas:

Piso/base: espessura mínima de 1Ocm.
A) Largura: entre 2,40 e 2,60 metros;
B) Proíundidade: entre 1,70 e 2,00 metros;
C) Altura: entre 2,30 e 2,50 metros. (Conforme Projeto em anexo)

1.3 E de total responsabilidade da proponente vencedora o custeio com as despesas

relacionadas a entrega dos itens e com a prestação dos serviços (materiais' equipamentos e

outros que se tornem necessários), despesas êstas previstas e/ou computadas na proposta.

1.4 A proponente vencedora deverá produzir e instalar os itens de acordo com as

especificações, detalhamentos, medidas e nos locais apresentados no Têrmo de Referência,

Memorialbescritivo e demais documentações pertinentes ao Projeto'

1.5 A proponente vencedora deverá apresentar ART- (Anotacão de Re-sponsabilidade

Técnica) e/ou RRT (Reqistro de Responsabilidace. Técnica) de execução dos serviços,
ie no certame' Para a Secretaria de

Administração, antes da realizaçáo dos serviços.
1.5,í Todos os gastos óom a ART eiou RRT de execução serão de responsabilidade

da proponente vencedora.

1.6 Caso seja necessário, o serviço de terraplanagem dos locais de instalaÇão será realizado

pela Prefeitura MuniciPal.

1.7 Os itens deverão ser entrêgues e instalados em até 30 (trinta) dias, contados desde a

emissão da Autorização de ForÃecimento, em horário comercial, conÍorme a necessidade, nos

locais a serem deÍinidos pela entidade requisitante.

1.8 Todas as despesas com o transporte correrão por conta da proponente vencedora' tais

como combustíveis, lubriÍicantes, limpeza, manutenção dos veÍculos' taxas' impostos'

pedágios, alimentação e hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos

[áúãúi.târ e previdénciários e outros: despesas estas previstas e/ou computadas na proposta'
-. -.- 

1.4.f Caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, os gastos ficarão

acargodaproponentevencedora,semqualquerajusteouaditivodositense/oupreços

"oüáã., 
não'sendo possível que aleguem desconhecimento de íatos/situações ou apresentem

necessiáades de materiais/seiviços ádicionais após a apresentação da proposta'

1,9 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos fiscals do

contrato e, se por ventura, as orientaçõás não Íorem seguidas, a proponente vencedora poderá

ter o contrato rescindido.

._
&.lrl.Oú.Stt lll -CrrtD
pha{Êng p1Er11. Oçi - q rãllr.&
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'1.10 Será obrigatório a entrega mensal do diário de obras à Íiscalização, incluindo um relatório

compteto das atividades realizadas e Íotos de todas as etapas dos serviços executados. O

documento deverá ser assinado pelo engenheiro responsável pela execução da obra,

1.íí Todas as dúvidas existentes quanto à instalação dos itens deverão ser sanadas, por

escrito, com os fiscais do contrato, devendo a proponente vencedora aguardar deliberação para

prosseguir nas atividades daí decorrentes.

1.12 A proponente vencedora será responsável pela preservação dos itens existentes no local

da prestaÇão dos serviços, e após a instalação dos ob.ietos, deverá entregar o local limpo, sem

entulhos e/ou outros materiais.

i.13 Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que

dele naturalmente se espera, sendo que os itens imprestáveis, deÍeituosos ou que não atendam

as especificaçóes e/ou não estejam adequados para uso serão recusados'

1.14 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a

terceiros/Mu n icípio referente à entrega dos itens e prestação dos serviços, assumindo os gastos

e despesas que se fizerem necessáiios para o adimplemento das obrigações e providenciar a

imediata correção das deÍiciências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.
,1.14.1 Aproponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 10

(dez) dias úteis após o recebimento da notificaçáo expedida pela Secretaria de Administração

à fiÁançr., o(s) item (s), caso se constate defeitos de Íabricação, ou qualquer anormalidade

que estája ". áesu"oido com as especificações solicitadas no Termo de Referência, Edital,

dentre outros.

2.'í Os licitantes encaminharão, exclUsivamente por meio do sistema' concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objeto ofertado

À o pr"ço, ate a data e o horário eJtabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerràr-se-á automaticamente a etapa de ênvio dessa documentação'

2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

2,3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçào

de habilitação, ainda que haja alguma restriÇão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art.43, § ío da LC no 123, de 2006.

2.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

púUtica Oo pregão, ficando responsável pelo ônui decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.5 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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2,6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

2.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

Somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

2.8 DTSPOSTçÓES GERATS

2.8.1 Para a realizaçáo deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação,

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem conírontação

sucessiva atiavés do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro

e total transparência dos resultados para a sociedade, por meio da Rede Mundial de

Computadores - INTERNET.

2.8.2 A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da

Administradora ào Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de

computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas.

2.g.3 O Íornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilóes
do Brasil (BLL), e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa Íísica ou jurídica, que

manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao ponal.

2.8.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de senha, pessoal

e intransferível, para acesso ao sistema eletrÔnico.

2.8.5 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção

de sua capacidade [écnica para a realltzação das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.8.6 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

2.8.7 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condiçôes do referido

lance, e caso este lance seia õ escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o

contrato de compra e venda do produto negoclado.

2,8.8 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessào

fuUti"u Oo pregão, ficando responsável pelo ônus decotrente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua

desconexáo.

.cEÊ!sma00
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3. -DAS CON DE PARTICIP

3.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos Íornecedores, relativas ao cedame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do Iance de
menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

3.2 Poderão participar deste cefiame qualquer empresa, legalmente constituída, que

satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e
compatível com o objeto da presente licitação

4.1 Após a divutgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deveráo, até a data e hora

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a Íase de recebimento
de propostas.

4.2 A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens
a seguir:
al Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
b) Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais;

c) Deverá ser indicada a MARCA do item, ou no caso de prestação de serviços colocar
"Própria";
d) o preço unitário e total deverá serfixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão
estar incluídos no preÇo, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direla ou indiretamente

sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração.
e) O prazo de entrega do item cotado, conforme especificado no edital;
f) Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital e da habilitação;
g) Declaração que se enquadra em MEl, EPP ou ME, no caso de empresa enquadra.

4.3 O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na

desclassificação da mesma.
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4.4 O julgamento das propostas será Íeito pelo Menor Preço por ltem.

4.5 Para fins de gozo dos beneíícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, os

representantes de Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar,
juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto
Nacional do Microempreendedor lndividual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
fornecida pela.lunta Comercial da sede do licitante.

4.6 Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuÍzo para o Município poderão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios
que regem a Administração Pública.

4.7 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica

em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.7.1 Alé a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

4.8 lncumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua

desconexão.

4.9 Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-

ão os prazos estipulados neste edital.

4.10 Proposta atualizada: a empresa vencedora, após declarada habilitada, deverá

enviar a proposta atualizada em até 03 (três) horas, dlretamente no slstema BLL, sob
pena de áesclassificação caso não envie no tempo estlpulado em edital'

5.i O pregoeiro dará inÍcio à Sessão Pública na data e horário previstos neste Edital, via

sistema ele.-trônico, com a abertura das propostas e divulgação do valor da ntelhor proposta

para cada item.

5,2 Aberta a sessão, o Pregoeiro proceclerá à abertura e análise preliminar das propostas.

5.3 O Pregoeiro desclassificará, motivadamente, as propostas que não atenderem às

exigências do Edital.

5.4 Após a classificação das propostas para a participação na Íase de disputa de preços, o

Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão.

- DAS ETAPAS DE LANCES
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6.1 O preÇo de abedura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor preço ofertado

na etapa de propostas.

6.2 No caso de nenhum Íornecedor apresentar lanoe na respectiva etapa, valem os valores

obtidos na etapa de propostas.
6.2.1 Caso restenr duas ou mais propostas empatadas, prevalecerá aquela que foi recebida e

registrada enr primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6.3 Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exolusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo o mesmo imediatamente iníormado do seu recebimento

e respectivo valor.

6.4 Os proponentes poderão oÍereoer lances sucessivos, pelo vALoR POR ITEM, observando

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6,5 Somente serão aceitos lances com preços em reais para o item, com 02 (duas) casas

decimais após a vírgula.

6.6 Somente será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema.

6.7 É íacultaclo ao Pregoeiro estabelecer a redução mínima em cada lance.

6.8 Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital (preços e

diferençaJinexequ íveis ou excessivas) potJerá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através do

sistemá. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro

justiÍicará o moiivo da desclassiÍicação do lance através de mensagem aos participantes e em

seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro

6.9 Não Serão aceitos dois ou mals lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi

recebiclo e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

6,10 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os proponentes serão itrÍormados ent

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

6.11 A etapa de lances cla sessão pública será encerrada conÍorme sistema tipo Aberto de

forma automática coníorme os lances.

6.12 Ocorrenclo empate previsto no art. 44, § 2o da Lei complementar no 1 23120-06, será

ássãgrrada a preÍerência de contratação para os microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oíerta não tiver sido

apresentada por microem preend edoi indiviclual, microempresa ou empresa de pequeno porte'

6.12.1 Entende-se por empate Ficto aS sitUações em que as ofertas apresentadas pelos

micioenrpreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais

ou ate 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classiÍicada'
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6.12.2 Parc Íins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) o sistema fará a ordem de classificação dos microempreendedores individuais,
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5%
superior à proposta mais bem classiÍicada;
b) todos os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte

classificadas de acordo com o item 6.12.2, "a" , poderão apresentar 01 (um ) novo lance, inÍerior
à oferta considerada vencedora do cedame, no prazo máximo de 05 (cinco) minlttos após o

encerranrento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão;
c) caso tenha apresentado novo lance, o primeiro microempreendedor individual, microenrpresa
ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora,
permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelos demais

microem preendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte;

d) náo ocorrendo a contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa

de pequeno porte, na Íorma do ilem 6.12.2, "c", será declarado vencedor o próximo

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de

classificação do item 6.12.2, "a", que tenha manifestado lance de desempate, e assim

sucessivamente;
e) no caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte que Se encontrem no intervalo previsto no item

6.12.3 Prcvalecerá a proposta que Íoi recebida e registrada em primeiro lugar pelo sistema

eletrônico.

6.í3 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, O Sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a

recepÇão dos lances, retornando o Pregoeiro, quando poSSÍvel, a sua atuação no certame, sem

prejuízo dos atos realizados.

6.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão Eletrônico será Suspensa e terá reinício somente apóS comunicação expressa aos

participantes.

6.15 Após o encerramento da etapa de lanCes, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrapropostas diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

6.16 Após análise da proposta e da documentação, o(a) Pregoeiro anunciará o proponênte

vencedor.

6.17 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o proponente

vencedor desatender as exigências de habilitaÇão, o(a) Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, verificanão a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente,

na ordem de classiíicaçáo, segundo o critério do menor preço por item' e assim

sgcessivamente, até a apúraçáo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

Mh--.*'
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7.1 Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na
página da BLL, em local próprio para documentos, toda a documentação de habilitaçâo. Sendo
que a documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como
trará agilidade na veriÍicação de habilitação das empresas vencedoras.

7.1.1 Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema da BLL
(wn w. bll.orq. b0.

7.1.2 Não serão aceitos documentos com prazo de 'ralidade vencido.

7.1.3 Todos os documentos exigirJos para habilitação deverão estar no prazo de validade.
Caso o órgão emissor não declare a validade dô documento, esta será de 90 (noventa) dias

contados a partir da data de emissão.

OBS.: NO MOMENTO DA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS NO STSTEMA DA BLL, OS

DOCUMENTOS QUE NÃO TIVÊREM CAMPO CERTO, DEVERÃO SER INSERIDOS NA ABA
,.OUTROS DOCUMENTOS", EM UM SÓ ARQUIVO.

7.2.í Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais adm inistradores, ou Registro

Comercial, no caso de empresa individual, ou;

7.2.2 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercÍcio, ou;

7,2.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.2.4 Declaraçáo Conjunta (negativa de im ped imentos/negativa de nepotismo/negativa cie

parentesco nos termos Ca lei orgânica municipal/não emprega

menores/idoneicjade/cumprimento pleno dos requisitos de habilitação/responsabilidade que

tomou conhecimento do edital), conforme modelo do Anexo lll.

7,3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALI{ISTA:
7.3@stro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.3.2 Certidão ConjuÁta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
7.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio do proponente;

7.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda MUnicipal do domicÍlio do proponente;

7.3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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7.3.6 Prova de regularidade com o lnstituto Nacional do seguro social - INSS, em vigor (caso

esta não esteja abrangida na Certidão de Débitos Relativos aos tributos e à DÍvida Ativa da

União);
7.3.7 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribrtnal

Superior do Trabalho (www.tst.qov.bícertidão).

7.4

7.4.í Certidão Negativa de Falência, concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

7,4,2 Considerando a implantação do sistema' eproc no Poder Judiciário de santa
ô"iãriü: " 

p"rtir de lotil11lg,'as cêrtidões,doi modelos "Falência, Çoncordata e

Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc quandono sAJ.
As dúas óertidões dêverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrárlo não terão

validade. A ceÉidão do sistema eproc poderá ser acessada pelo site
https://ceÉeprocí g.tjsc.jus.br.

7.6 QUALIF ICAÇÃO TÉC I,{çA

7.6.1 Certidão Atualizada de Registro ou lnscrição cle ECSS-g-JgfÍdjSC expedida pelo

GREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou cAU (Conselho de Arq.uitetura e

Urbanismo), dentro ào prazo dJvalidade. Para os casos em que a Pessoa Jurídica seja

rcgistrada iio cnEA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e, o certificado se1a

exlpedido por Conselho de outra regiáo, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa.Catarina,

por ocasião da assinatura do contiato, deverá receber o visto do CREA/SC, com a indicação

dos responsáveis técnicos.

7.6.2 Certidão Atualizada de Registro ou lnscriçáo de Eq,gqjSjsê expedida pelo CREA

(conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou cAU (Conselho de Arquitetura e

Ürbanismo), dãntro do praio de validaciã. Para os casos em que a Pessoa Jurídica seja

i"ji"trrau ío CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e, o certiÍicado seja

exfiedido por Conselho de outra região, cuja circuÀscrição não seja o Egta{o_de Sattta.Catarina,

poi o"r"iáo da assinatura do contiato, déverá receber o visto do CREAJSC, corn a indicaÇão

dos responsáveis técnicos.

7,6.3 Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante contrato

de prestação de serviços, na data prevista para a entrega da proposta' no-mÍnimo' 01 (um)

pio?issionFI ae nivei .upetior com reqistfg nq CREA e/ou no ÇAU' ^que 
será(ão)'

@(is) T-ÉiÍécnic"(sfiãtexecução dos serviços. O vÍnculo do(s)

proÍÉsional(is) com a empresa deverá ser comprovado por:
' - 

uj copiroá carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e cópia do.registro

ao fiofüsionat no livro/íicha de registro de empregados da empresa, caso o profissional

àpresentado como responsável tecnúo faça parte do quadro permanênte da.empresa'-ou;

b) Contrato Sociai ou alteração coniraiual, caso o sócio seja tambem o profissional

apresentado como responsável tecnico da empresa, ou;
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c) Contrato de Prestação de Serviços íirmado entre a empresa e o profissional apresentado
como responsável técnico, com prazo determinado, conÍorme define o art. 598 do Código Civil
e, com firma reconhecida em cartório.

OBS.; A assinatura do Contrato cle Prestaçáo de Seruiços mencionado no item 7.6.3, letra
"c", poderá ser por meio de assinatura eletrônica com certificado digital ICP Brasil.

7.7 O vencedor do certame que náo apresente a documentação exigida, no todo ou em parte,

será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que

rege o procedimento, e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de

classificação.

7.8 Os documentos relativos à habilitaÇão prevista no item 7 e seguintes e as declaraçoes
deverão ser providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Sendo que todos os

documentos devem ser anexados dentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico,
indepencJente do campo, que o pregoeiro analisará é se os documentos Íoram anexados, não

sendo prejudicada ou inabilitada por íalta de ordem, ou anexados em campos náo

correspondentes, pode ser anexado mais de um documento em um mesmo arquivo, os

rlocumentos que não tiverem campos idênticos marcados na plataÍorma do pregão eletrônico
poderão ser anexados no campo "outros documenÍos" ou em qualquer outro campo que a
empresa desejar.

7.9 A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da êmpresa, sendo
assim deverá anexar todos os documentos solicitatlos no edital.

7.10 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrÔnico,

assurnindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.1 1 Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada

no item 7 e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico

por r_rpload, como conóição para comprovaÇão de sua hahilitação. Caso a empresa não tenha

iealizaclo o gpload dos docunrentos ou deixar de anexar algum docltmento ou declaraÇão

relacionados no referido item 7 a mesma será considerada INABILITADA

7.12 O cumprimento cjo envio dos Cocumentos exigidos acima, dispensa o envio dos mêsmos

documentos em vias originais, entretanto, poderá o pregoeiro requisitar ao participante cópia

de documentos para dili!ências necessárias, nos termos do Art.43, § 3o, da Lei Federal no

8.6ô6/93 no quai dispõe que e facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

pro"""sô, vedada a- inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proPosta.

7.13 Os documentos tratados no item 7 só estaráo disponíveis após o encerramento da disputa

do Pregão.
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7.í4 A documentação será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada
será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja
documentação apresente irregularidades.

7.15 As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que
participarem deste certame usuÍruindo os beneÍícios concedidos pela Lei Complementar no

12312006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.

7.15.1 A condlção de M icroempreendedora lndividual, Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação.
7.í 5.1.í Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede
do licitante onde conste.o seu enquadramento oomo Empresa de Pequeno Porte ou
Microempresa, ou:
7.15.1.2 Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas alestando seu
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou;
7,15.'l .3 Microempreendedor lndividual: Cerlidão SimpliÍicada emitida pela Junta Comercial da
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como M icroempreendedor lndividual ou
CertiÍicado da CondiÇão de Mlcroem preendedor lndividual - CCEI, disponibilizado no Portal de
Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.qov.bl).
7.15.1.4 Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de opção pelo
Simples obtido através do slte da Secretaria da Receita Federal
(http l/www 8. re ceita. fa ze n d a. qov. b r/si m n le sn a ci o n a l/apl i c acoe s. a spx? i d=2 1 ).

7.15.2A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito
aos benefícios concedidos pela l-ei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei

Complementar n' 147 12014.

7.15.3 O Microempreendedor lndividual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de

acordo com o arligo 43 da Lei Complementar no í23106, deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

7.16 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista,
será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certiclão Negativa.

7.17 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a cláusula anterior, o momento
imediatamente posterior à fase de habilitaçáo.

7.18 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666i93, sendo facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pata a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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7.19 As Microempreendedoras lndividuais, [/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, de
acordo conr o artigo 43 da Lei Complementar n" 123/06, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 7,11.4 e seguintes do
presente Edital.

7.20 Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em forma original ou

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua
autenticidade através de consulta realizada pela Equipe de Apoio.

7,21 Todos os documentos poderão ser entregues em: original, por processo de oópia

devidarnente autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS

oRlGlNAlS PARA AUTENTICAÇÃo POR SERVIDOR DESIGNADo' Não serão aceitas
cópias de documentos ilegíveis.

7.22 No caso de apresentação cje documentos e/ou cerlidões que não constarem prazo de

validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissào dos

mesrnos.

7.23 A não-regu larização fiscal e trabalhista acaffelatá a inabilitação do licitante, sem prejuízo

das sanÇóes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo parc regularizaçáo.

7.24 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada conro

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma Vez constatada a existência de algLlma

restrição no que tange à regularidade Íiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo podera ser prorrogado por igual período, a criterio da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.25 Havendo necessidade de at'lalisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prêgoeiro

suspenderá a sessão, iníormando no "chat" a rrova data e horário para a continuidade da

mesma.

7.26 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

7,27 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno pode' em havendo

inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto,

previsto'nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

7.28 A Licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo enl outro

itern, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumu lativamente, isto é, somando
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as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

7.29 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de meno(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍioiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

7.30 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

I

8.1 As impugnaçÕes ao ato convocatório do preàão serão recebidas ate 03 (três) dias úteis
antes cla data fixada para recebimenio das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, aÍim de apontamento
de fornla clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viclarem o mesmo,
êxcllrsivamente por meio de formulário eletrônico, disponÍvel no site Wt /w.bll4Ig.br.

8.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 24 (vinte e
quaÍo) horas, sobre a impugnaÇão interposta.

8.3 Se procedente e acolhida à impugnaÇão, seus vÍcios serão sanados e nova data será
designada para a reallzaçáo do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta,

inquestionavelmente, não aÍetar a formulação das propostas.

8.4 A impugnação feila tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.
8.5 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais Íicarão
disponíveis no site www.bll.org.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para

obtenÇão das informações prestadas pelo Pregoeiro.

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadanlenle a

intenção de recorrer quando lhe será concedido o prazo de 72 (setenta e duas) horas para a

apreJentação rlas razões do recurso, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio

cle formulário eletrônico, disponÍvel no site www.bll.org.br, Íicando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias que comeÇarão a correr

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos atltos.

g.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será dirigido ao Exmo.

Sr. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão or.t

encaminhá-lo ao Prefeito, clevidamente informados, para apreciação e decisão'

9.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

- DA IMPUGN AO ATO CONVOCAT
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9.4 Os recursos seráo aceitos somente via sistema BLL, em arquivo formato PDF, com
identificação da empresa, papel timbrado e assinatura do responsável.

9.5 A falta de maniÍestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

9.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o
resultado da liciiação submetido ao Sr. PreÍelto Municipal, autoridade competente qlte
homologará e Íará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.

9.7 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocaçáo, sob pena de
descumprimento das obrigaçôes assumidas.

1O - DA GARANTIA DO OBJETO E DA PREST
SERVICOS

10.1 Será exigida a garantia do objeto pelo período de 03 (tt'ês) anos, contados a partir da

emissão da Nota Fiscal, por vício oculto, por deíeito de íabricação, transporte.

10.2 Os itens deverão ser entregues e instalados em até 30 (trinta) dias, contados desde a
emissão cia Autorização de Fornecimento, em horário comercial, conÍorme a neoessidade, tros

locais a serem deíinidos pela entidade requisitante.

10.3 Todas as despesas com o transporte correrão por conta da proponente vêncedora, tais

como combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutençáo dos veÍculos, taxas, impostos'
pedágios, alimentação e hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, erlcargos
trabalhistas e previdenciários e outros, despesas estas previstas e/ou computadas rla proposta.

10.3.1 caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, os Oastos
ficarão a cargo da proponente vencedora, sem qualquer ajuste ou aditivo dos itens e/ou preços

cotados, não sendo possível que aleguem desconhecimento de Íatos/situaçõeS ou apresentem

necessidades de materlais/serviços adicionais após a apresentação da proposta

10.3.2 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos

fiscais do contrato e, se por ventura, as orientaÇões não forem seguidas, a proponente

vencedora poderá ter o contrato rescindido.
í 0.3.3 Será obrigatório a entrega mensal do diário de obras à íiscalização,

incluindo um relatório completo das atividades realizadas e fotos de todas as etapas dos
serviços eXeCUtados. O doCumento deverá ser assinado pelo engenheiro responsável
pela execução da obra,' 

10.3.4 Todas as dúvidas existentes quanto à instalação dos itens deverão ser sanadas,
por escrito, com os Íiscais do contrato, devendo a proponente vencedora aguardar deliberação
para prosseguir nas atividades daí decorrentes.

10.3.5 A proponente vencedora será responsável pela preservação dos itens existentes

no local da prestaÇão dos serviços, e após a instalação dos objetos, deverá entregar o local

limpo, sem entulhos e/ou outros materiais.

DE
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í 0.3.6 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos
fiscais do contrato e, se por ventura, as orienlações não forem seguidas, a proponente
vencedora poderá ter o contrato rescindido.

10.4 A não entrega do item dentro do prazo, ensejará a revogação deste contrato e a
aplicação das sanções legais previstas.

10.5 A entrega do item e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao
recebimento da Autorização de Fornecitnento ou outro documento equivalente.

10.6 O recebimento do produto não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez
e segurança. Tarnbém não exclui a resoonsabilidade ético-proÍissiona I pela perfeita execuçào
do contrato, dentro dos limites estabelocidos pela lei ou pêÍo conirato.

10.7 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substiturr, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sicio recebido
definitivamente o objeto do contrato.

10,8 Os itens recebidos serão analisados para verificar se atendem as especificações
constantes no termo de referência, edital, contrato, nota de empenho, ordem de íornecimento
e documentos aíins da seguinte forma:

í0.9 llomologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (Cinco) dias,
contados a pafiir da Cata de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.10 Alternativanrente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar <ja data de seu recebimento.

10.11 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

I 0.12 Serão formalizadas tantos Contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo <Je Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dernais condições.

'Í0,'13 Será incluído no contrato, sob a íornra de anexo, o registro dos licitantes que aceitarent
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classiÍicação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no ad. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

í1. DO REAJUSTAMENTO E DO PAGAMENTO

&





'11.1 Fica vedado o reajuste de preços.

11,2 A CONTRATADA é obrigada a aceirar, nas mesmas con<lições contratuais, os
acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite oe z5% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor injcial atualizarlo do contrato.

'11.4 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a FORNECII\4ENTO Dos
ITENS; PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMEúTO DEFINITIVO DO OBJETO, CONI O
devido adimplemento contratual, mediante emíssão e apresentaÇão da Nota Fiscal, de accrdo
com os termos do art. 40, inciso XlV, "a", da Lei 8.666/93.

11.5 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durânte toda
a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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11.6 O pagamento somente será autorizado depois de eÍetuado o "recebjmenlo <leÍinitivo"
pelo servidor competente e devidamente anotado na nota fiscal apresentada.

11.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertínentes à
contratação, ou, ainda, círcunstância que impeÇa a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até qr-re a p!'oponente vencedora providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

11.8 constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua
adveÍência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situaÇão ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a crjtério da contratante.

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser
eíetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos

1 1 ,10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
proponente vencedora o contradjtório e a ampla defesa.

a
a
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11.'11 Havendo a eÍetiva exe-cuÇão do objeto, os pagamentos serão rearizados normarmento,até que se decida pela rescisão ào contrat,c, .ãuo ã iõiÁàãuoor nao ,.eguráriiã *" .iirãçao.

11.12 A Nota Fiscar deverá ser emitida em nome da unidade administrativa quar o serviço foiprestado. Conforme Autorização de Fornecimento:
- Município de Pinheiro preio CNpJ: B2.BZZ.14BIOOA1-69

11'13 Oarquivoxml das notas Íiscais eletrônicas deverá ser encaminhaclo obrigatoriamente noseguinte e-nrail: notas@oin heirooreto.sc. qov. br para seu devido pagamento.

'l 1'14 os pagamentos íar-se-ão alravés de crédito em conta corrente bancária da licitantevencedora, a partir da data final do período ci6 adimptement" ;.q;; 
"; ;;;.*' 

" -" "'

1 I .í 5 o criterio para jurgamento das propostas será o de MENOR pREço poR rrEM,conÍcrme as especrficações constantes deste Edital.

'12.1 A ÍiscalizaÇão do presente contrato/ata ficará a cargo de:

a) secretário de Administração: Maurício cherest, terefone (49) 3562-2015, e-rnair:
a4L!r!.@Dr_lll:rr!ppr_eto.su.[qv-.U, àtuando em nome também da secretaria de Desenvolvimento
uroano, que esta com cargo vacante no momento.c) Secretário de obras: Acrirson zucco. terefone (49) 3562-i 168, e-mair:qa r"lerrr@4rr ú_eÍ.,1n-1, l.l!.fl-qllyJI;
d) Engenheira civil da Prefeitura Municipal: paola volpato, telefone (49) 3562-2034, e-mail:
9r§-@Enh-e-[ÇJrela.!ç,Íraufu .

12'2 Caberá ao(s) servido(es) designado(s) bem como a comissão de recebrmento verificarse os itens/serviços, atendem.a todas as especificações e demais requisitos à*igiáo., oun,como autorizar o pagamento da respectiva nota Íiscàr, e participar de iodos o" àio. qru ."fizerem necessários para o adimplemento a que se refeiir o objeto licitado. -r

í3.1 A proponente vencecrora enr Íunção da dinâmica do mercado, poderá soricitar oreequilíbrio econômico-fina nceiro dos preços vigentes através de solicitação íorrnal,
devidamente protocolada, acompanhada cle dôcumeÃtos comprobatórios (nota fiscãlànterior a
apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e cerfldões negativas ae
débitos constantes no item 7.2.2 do Edital.

í3.2 Ató a decisão Íinal da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, aproponente vencedora deverá entregar os itens normalmente, levando enl consideiação os
preços registrados e vrgentes.

PELO RECEBIMENTO
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14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaÇão crçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício di2o22-12023, naclassificação abaixo:

Unidade Gestora: 2 - Município de pinheiro preto
Orgão Orçanrentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Funçáo: 26 - Transporte
SubÍunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 23 - Estradas Vicinajs
AÇão: í.16 - OBRAS DE TNFRAESTRUTURA RURAL
Despesa 90 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

Unidade Gestora:2 - Município de pinheiro preto
Orgão Orçamentário: 2000 - pODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Função: 15 - Urbarrismo
Subfunção: 451 - Iníra-Estrutura Urbana
Programa: 14 - Urbanização De Vias
Ação: 1.3 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA
Despesa 47 - 4.4.90.00.00 AplicaçÕes Diretas

--___l
-!5.1 Comete iníraçáo administrativa, nos termos da Lei no 10.S20, de 2002, o
lícitante/adjudicatário que:
a) rrão assinar o termo dê contrato ou aceitarretirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de rzalidade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) conreter Írar.rde Íiscal;
g) compoÉar-se de modo inidôneo;

15,2 As sançôes do item acima tambóm se aplicam aos integrantes do cacastro cle reserva,
em pregão para que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
in j u stificada m e nte.
a. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiÇões
de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os licitantes, err
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramenlo da fase de lances.
b. O licitante/adjud icatário que cometer qualquer das infrações discrlminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sent prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

i.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejúÍzos

S ADMINISTRATIVAS

significativos ao objeto da contratação;



I '.';- "
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ii.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

iii.suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
adminiskativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

iv.lmpedinrento de licitar e de contratar com a união e descredenciamento no slcAF, pelo prazo
de até cinco anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determÍnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicotr a penalidade, que será concedicía sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causaclos;

d, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇões.
e. Se, durante o processo de aplicação dê penalidade, se hoLtver jndícios dê práticà de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013, como aio lesivo à
administração públíca nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
cont despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.
f. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consjderadas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46, de 1" de
agosto de 2013, seguirão seu rito nolmal na unidade administrativa.
g. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resuliantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
h. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causarlos pela conduta do
Iicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
i. A aplicação de qualquer das penali<Jades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla deíesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.j. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi<.Jade
da conduta do inÍrator, o caráter educatjvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da p roporcionalidade.
k. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

; 1Q -: Dô RESC|SÃO

'Í6.1 O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos
demais motivos enumerados no artigo 78 da Lei n.8.666/93 e alterações posteriores, podendo
se r:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll, do art.78, da Lei no 8.666/93;

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o
interesse público;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.



\,
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í 6.2 De acordo com o estabelecido no art. 77,
do contrato enseja sua rescisão, constituindo
previstos no art. 78 e seus incisos.

da Lel no 8.666/93, a inexecução total ou parcial
motivo para o seu cancelamento, nos termos

16.3 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a Xl e XVlll do artigo 78 da Lei no g.666/93,
sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de í0% (dez por cento) sobre o valor
totaldo contrato, ou sobre a parcela inadinrplida, caso a rescisão decoria da inexecução parcial
!"- 9!i9!" contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no aÉigo 87 da Lei no
8.666/93.

17 '1 A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens/prestar os serviços, objeto deste
Edital' de acordo com as especificações exigidas, na Íorma, nos locais, prazos-e preços
estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.

'17.2 O objeto do presente edital deverá ser entregue nas condíções deÍinidas neste Edital.

17.3 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitaÇão e qualificação exiç;idas na licitação

17.4 A empresa deverá arcar conr toclos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

18.í A Ata a ser firmada entre o MunicÍpio e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a vigência de
12 (doze) meses a partir de sua assinatura da Ata de Registro de preços.

18.2 As razões da impugnação e as manifestaçôes de recursos admin istrativos, deverào
serem enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site
wu,w.bll.orq.br.

í9 -DAATADEREGISTRODE OS

19.í As obrigações decorrentes clo fornecimento do objeto do presente Registro de preços a
serem firmadas entre a Administraçáo e o Fornecedor serão formalizadas através rla Ata de
Registro de Preços.

19.2 Homologado o resultado da Iicitação, respeitada a ordem de classiíicação, serão
convocados os licitantes vencedores, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do
recebimento da convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de
cumpridos os requisltos de pub!icidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
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í9'3 o licrtante que, convocado para assinar a ata deixar de íazê-ro no prazo fixado ou nãomanter as mesmas condições de habiritaÇão, responaeiá na Íorma oa regiiraçã íigãnt", .u,prejuízo de cominações a ele prevístas nóste Ediial, seÁáo Oela exch.iído.

í9'4 Na hipótese de o FCRN-ECEDoR primeiro crassiÍicado ter seu registro cancerado, nãoassinar, não aceitar ou não retirar a Ata no prazo e condições estabeiecida", poJãrao ru.convocados os licitantes rentanescentes, na ordem de classificação

19.5 observados os critérios e condições estaberecidas neste Edítar ê o preço registrado, aAdministração poderá comprar de mais de um íornecàdor registraáá, 
";ár;á; à"oiou, ,r"clãssificaÇão, desde que razões de interesse púbrico justiíiquein u qr"'o pin1riro ctãssiticaoonãopoSsuacapacidadedeÍornecimeniocompatível"ô,ojàri"it.oJp1r,Áji.i,ú',ç""

19.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçÕesque deles poderão advir, facurtándo-se a rearização de ricitação espàcitica pãia á aiuisiçaopretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a [referência de iornecrmento emigualdade de condições.

19.7 A administração da Ata de Registro de preços decorrente deste pregão caberá aoDepartamento de Licitações/Compras do Município dL pjnheiro preto.

19.8 A verificação da quaridade e conformicracre com a ospecificação, será rearizadaapós recebirnento, mediante emissão de certificação peío Íiscar do contrato,

'10.9 o serviço será eÍetuado medrante expedição de Autorização ou ourro documento
equivalente.

20.1 Fica vedado o reajuste de preços;

20'2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documenlaÇâo e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pREGÃO;

20'3 Após a declaração de.vencedor da licitação, não havendo manifestaÇão cJcs licitantes
quanto à intenÇão de interposiçã.o de recurso, o(à) pregoeiro(a) adjudicará o oti"to ti.iiãao quu
posteriormente será sLtbmetido à homologação pelo pieÍeito tf,iuniôipal.

20.4 No caso de interposiçár-r cie recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submefido ao preÍeito Municipal para adjudicação e homolágação.

20'5 o Preíeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de ipteresse priblicc
decorrentes de fato supervenjente clevidãmente comprovado, devendo anulá-la no todo oLr em
parte, por ilêgalidade, de ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediantê parecer escritô e
devidamente fundamentado.
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?0 I E. fundamentar a presenÇa do ricitante ou de seu representante, devidamentecredenciado, para o exercÍcio dos direitos ae otertaitãnces e maniÍestar intenção de recorrer.

?.0.7 9r ínteressados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edrtar serãoatendrdos pessoarmente horário cometciar, no Departàmento de Licitações da prefeitura
l{111n-1t-oe Pinheiro preto, na Av. Mar costa e sirua,-n il r pinrreiro Éieülêclãr'puro ron"3562.2000.

20.8 Fazem parte do presente Edital:
4NExO l: PROPoSTA CoMERctAL pADRoNtzADA DE pREÇoS
lllElg l[, D_e-cLARaÇÃ_o DE ENQUADRAnrreniõ óe úet, ME ou Epp
II!I9.]Ii-DECLARAçÃO CONJUNTA (NEGATMÀ ú IMPEDIMENTOS/ NEGATIVA DENEPOTISMO / NEGATIVA DE PAREüTESCO NO§ TERMOS DA LEI ORGÂNICAMUNICIPAL i NÃO EMPREGA MENORES I IOôTICiàA-OE / CUMPRIMENTO PLENO DOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃOI RCSPOI.ISAETLIDÃOÊ QUE TOr\IOU CONHECIMENTODO EDTTAL).
ANEXO lV: MINUTA DA ATA
PROJETO
MEMORIAL DESCRITIVO

2'l '1 Todas as controvérsias .ou reclames relativos ao presente processo licitatório serãoresolvidos pela comissão, administrativamente, ou no foro da comarca ae ràngãráÃõ, se roro caso.

Pinheiro Preto, 05 de outubro de 2022.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

21 -DO FORO
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ANEXO I

PREGÃo ELETRÔNICo No 5412022pRoposTA COMERCTAL pADRONTZADA DE PREçOS
Em presa:
Enderêço:
CNPJ:
Fone:
E-mail;
OBJETO: REGISTRO DE PRFCO-S PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO ETNSTALAçÃ., DE F.RMA panber-eoÀ,"oe ÃriiiéõsiÊoíiãrs ,ano o MuNrcrpro DE prNHErRoPRETO, conforme especificações e quantitativos a seguir:

l?rl.so d" passagekos ;;modeto padrão DÊNFFÃEd
TaDrrcado em concÍeto armado pré_moldado, com
dimensóes aprox,maoas de 2,34m X 1,7Sm X 2;40m eprntura em tinta acÍÍlica ra cor deftnida no mornento da
solic,tação da Autorizaçào de Fornecjrrento. O fornecimentã
oos malenars necessários e a instalação dos mesmos estão

Valor Total: R$............... í )
Dados Bancários; No Conta ôorrente: Banco:
Validade da proposta: 6O (sessenta) dias
Dêclaro que cumpro com as normas do Edital e da habllitação

Pinheiro Preto, _de _de 2022.

Agência:

ASSINATURA
CARIMBO

***4«x6@*üffi
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO NO 5412022

sob o no
inscrita no CNPJ

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

adminEtrãtivãõ cabíveÀ e sob as penaã aaGr, quãEstãGmpr ,,n; ;ã;i";;ã; "*r:üãr:
( ) MICROEMPREENDEDOR lNDtvtDUAL, conÍorme sí" do art. íBA.o da Lei complementar no
123, de 1411212006.

( ) MICRoEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei complementar no 123, de 14t12t2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENo PORTE, coníorme inciso ll do art. 3," da Lei complementar no 123,
de 1411212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantês do s 40 do art. 3." da Lej
Complementar n" 1 23, de í 4 de dezembro de 2006.

de _ de 2022.

*.;ãffire
FNÍE'no pREr,.8c.
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ANEXO ilt
llEcÃo ELErRôNtco No 54t2022
DECLARAçÃO CONJUNTA

_ de _de 2022.

Nome comoletô e _

"oji"..:lll:^",::*i:,1":1,^:"-i,"nr 
tiá" ", õàí"rii,l,i,"r.ãã;;;;n,r,""" proponente e carimbada

seu representante legal, o1a;-SiÇl
;- l- (razão social da Empresa) ,(enoereço completo) por intermédio de

sediada na
, CNPJ no

portado(a) do RG no, do CpF n"
de Pinheiro p'êto para; pr;;sso liqta r t

para Íins de regularidade junto a preteiiuãUJnicipát

DECLARA' sob as penas da Lei',-que até a presente data rNEXrsrEM FATOS rMpEDrrvos para sua
i3:ilt?jrX".:" 

t'sente processo Li.ituioii" Jqrã""ii 
"r"1iâã" 

oorisrtoriedade de decrarar ocorrências

DECLARA sob as penas da rei, que,naquaridade de proponente.de procedimento ricitatório, não integranosso corpo sociat, nem nosso q_uadro fun.irnrl 
";;;;;;;;-proroo o, ,"r07" ã"rii.."""J""0" orga"direto ou indireto da Administração N/;";i;rt. ;;;';";rJ;; h Do NEpo,sMo.

DEcLARA sob as penas da lêi, que não e côniuge, cornpanheiro ou parentê em rinha reta ou coraterar,
?iT 5i'i[l&ã:;"i.:T:1?'119-::"f 1.õ,ff;s;;;]l;J;"""."". arroradas nos incisós r-e il do Art.
vu,u,àá,.u. uI"'Jffi#;i:lr:i. 

ilL,lü?i?":,,"i?,"""i":::::iJr"xt;.:lrr:i:,yri":;r"1"*grau' ou por adoção, nos termos do artigo r oo au Láió[ãniãa oo tr.4unicipio de pinheiro preto.

DECLARA que cumpre o disoosto no glr9o 2", XXXIll da Conslyjgãg_!?g,eral de .lgB8, acrescjdo petaIei n. e8s4/e7, NÃo possurúDo err,' seüôuÀõàà'bÊp"etsoar, MEN.RES de iB (dezoito) anos,em trabalho noturno, periqoso ou insarubre e q;"';;;;;;;" menores de.r6 (dezesseis) anos emquatquer trabatho, satvo na condição ae aprenat'i,-a fJrtir'ãã'ià (qr"torru) unor.
DECLARA' sob as penas da Lei,.que na quaridade de proponênte do procedimento ricjtatório, instauradapera prereitura Municipar oe pinheiro Éràio sõ, ;; iiÀá"iõi,,os DEcLARADos rNrDôNEos parallcltar ou contratar com o Poder Púntico at'rangànã"-i;t"i ; parcial de contratos com outros entespúblicos' nos termos do artioo gz, inciso rvlliü" ãa,j,[i# rrr da Ler 8.666/93, em atendjmento aoartigo 97 da referida Lei, em!ualquer du 

"u", ".idÀ"-.-' 
""'""

OECLARA, sob as oenas .la Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUAHABILITAçÃO no presente processo licitatórjo.

Declara' RESP'N'ABTLTDADE, gug lgmou conhecimento do Edítar, e compromete a cumprir todos ostermos do Editar, e a íornecer materiat/."_ç* J;;;"ti;d", ;"b* ; ü;,ã iliiãi",i 
""Jil 

I.,p,ànu" o,

conr o número do cNpJ. se a empresa licitante possuir m;;";;"";Jiil,i";fii,;;,à:.:""3:H;declarar essa condjção.





F-g.IAgg DE sANrA CATARtNA
MUNIC]Pto DE P|NHE|RO PRETO
Capital Câtarinense do Ghô

ANEXO IV
_ EDTTAL DE LtclTAÇÂo No 54t2022pRocEsso LtctrAróRlo N; nõiiõzz

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO t2022

o MUNIcíPlo DE PINHEIRO PRETO pessoa jurÍdica de direito público interno. inscrito noCNpJ sob o no 82.827.148/0^o0J_6_9, ;; ";;;;; Arãlioa mare"n"r costa e silvà, irr,nesta cidade de pinheiro 
:]:]"/SC.-;i.i"""ã,á ,ô'rã."r"do peto prefeito N4uÃicipal,GILBERTO CHIARANI, ê de ora diante denominà0" liÃ-pfusmunte MUNICíP|O, no uso desuas atribuições' resorve' considerando o-jrióãr*i"to, ricitação na modaricrade deREGrsrRo oe pRecós, pnÉêão" l"iÊi["orl.i"o N" s4t2o2z, pRocEssoLtcrrAróRro N'1ooà022, puoricaoo Àã o"-riã 

"iiJâ'à". Municípios DoM, RES.LVEreglstrar os preÇos da empresa indicada 
" qrrriri*oã nesta ATA, de acordo com acíassificação por era arcançaaa e nas'quãniiããià. ãotrors, atendendo as condicôesprevistas no Edital, suieitanrjó-se ,r prrtãJãr 

""íiãr" Jàn.tunt.. na Lei no s.ooo, oê ztdejunho de 1993 e suas atreraÇõe_s ," O".ãi" 
";isgâ de 23 dejaneiro de 2013, e emconformidade com as disposrçoes a sequtr:

í. DO OBJETO
A presente Ara tem oor nhi?Jg.g.IEG|STRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PENA TbNTEbIMENTO C iHS-rÃiE'çÀã]IC 

'ON'O 
PARCELÃDA, DEABRrGos DE ôNTBUS 

'ARA 
o r,,'uürãi,üTi?r*r.,*o pREro, que é parte

li§::?ffi" 
o"tta Ata' assim como a proposta vencedora, independentemenre de

2j 
. 
D^os pREços, ESpEctFrcAçÕEs E euANTrrATtvos21 o preço registrado, as especiícaçõe_s ü;üü;'õ;tidade, fornecedor e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(sl ,ao ,síüâ,"gr,ãil.

Aorigo r.ie paiÀã@ro;o modeb Dadrào DÉiNÊRA/sq
:tl:1dl em concrero armado pré_motdado, coir
!:::::: aproximadas ou à,sa, x .t.7sm x 2,4om eprnlura em tinta acrilica na cor definida no ,or"niá Oã

..^o_9!?!ã" da Autorizaçâo cle Fornecimento. õ
:T:"j::1,-" dg: materia s necessártos e a insra-taçàã
los_Iqqlqs estão inclusos na

11,3#i,,fl?:_i"^,f3.^."g:,:".,!:,u"T ser fabncados em concreto armado cte alta
l,";li""; : . lS;A: :. : : : 

^ 
::: I g f :l I [:^ i qliffi al, 

". 
[,J ;"J":"" Tl?ff h,::indrcações prescritas nas normas lre'n à'ÂÃr\rXir'".'::,:' e§tanoo oe acorclo com as

Concrero pré-r\,4nrrrarr^ 
^,".T1,|,:L9,.062t2017 

_ projeto e Execuçãá AãÉ.irrtrr"" ã"
."""*?:if"r,lX-y?:X1",,11?T 

aiarzoti"_ ái.";r,iJ;i;H#",.:i,:,Tfl""T,,#,,T,X::
concreto e NBR 14.931/2004 - proee.rim"";^ ;.;;'I_:::- Pdr d rÍu]cto oe eslruluras de
o ahrioo ÍinatizaA^^^,,^ ^^^..;fr:cedimento 

para Execução ae e.iruiuà1-o-u õ;;;;"t".
3'*,U: j::l'::3^"9":,::9''1"'"ü'i"iiÀ"i,ãião',il""1Jãi.','oi""jH:á::
Piso/base: espessura mínim"a ae t Oãm;





ESTADCI DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE PINHEIRO PRETO
Capital Catarinense do Vinlto

a) Largura: entre 2,40 e 2,60 metros;
b) Profundidade: entre 1,70 e 2,00 metros;
c) Altura: entre 2,30 e 2,50 metros. (Conforme projeto em anexo)

23 E de total responsabiridade dc FoRNECEDOR o custeio com as despesas
relacionadas a entrega dos itens e.com a prestaÇão dos serviços (materiais, uqripãÃlrio"e outros que se tornem necessários), despesas estas prévistas ulo, 

"orputãáu" 
nuproposta.

2.4. o FoRNECEDoR deverá produzir e instarar os itens de acordo com as especificações,
detalhamentos, medidas e nos rocais apresentados no Editar, Termo de Reíerência,
Memorial Descritivo e demais documentações pertinentes ao projeto.

25. o FORNECEDOR deverá apresentar ART (Anotação de Responsabiridade
Técnica) e/ou RRT (Registro de Responsabirid'ade Técnical ue execufao Josserviços, assinada pero responsáver técnico apresentado pera ricitante no 

"ertumá 
pura

a Secretaria de Administração, antes da realizaiçáo dos serviços.
2.5.1 Todos os gastos com a ART e/ou RiT de execução serão de

respon sa bilida d e do FORNECEDOR.

26'.caso seja necessário, o serviço de terrapranagem dos rocais de instaraçáo será
realizado pela Prefeitura Municipal.

2.7. os itens deverão ser entregues e inslalados em até 30 (trinta) dias, contados desdea emissão da Autorização de Fornecimento, em horário comerciar, conforme ,necessidade, nos locais a serem deÍjnidos pela entidade requisitante,

28. Todas as despesas com o transporte correrão por conta do FORNECEDoR, tais como
combustíveis, lubriÍicantes, rimpeza, manutenção dos veícuros, tr*ur, irúto.,';;Jági;",
alimentação e hospedagem dos motoristas, sâguro" obrigatórios, encargos tra[ãttristãs eprevidenciários e outros, despesas estas previJtas e/ou cãmputadas na 

-proposta.

. .. 2._8.1 Caso haja necessidade de acréscjmo de materiais posteriormente, osgastos ficarão a cargo do FoRNEcEDoR, sem qualquer ajuste ou aditívo dos itens á/oLrpreços cotados, não sendo possÍver que areguem desconhecimento de Íatos/situáçáei àuapresentem necessidades de materia is/serviços adicionais após a apresentação- daproposta.

2.9. o FORNECEDOR deverá seguir as orientações técnicas repassadas peros fÍscais dô
contrato e, se por ventura, as orientações não Íorem seguidas, a proponente uun"ádoru
poderá ter o contrato rescindido.

2.10. será obrigatório a entrega mensar do diário de obras à fiscalização, incluindo
um relatório completo das atividades realizadas e fotos de todas as átapas aàsserviços executados. o documento deverá ser assinado pero enSienrrãii"
responsável pela execução da obra.

Todas as dúvidas existentes quanto à instaração dos itens deverão ser sanadas, por





ESTADO DE SANTA CATARINA
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escrito, com os fiscais do contrato, devendo o FORNECEDoR aguardar deriberação paraprosseguir nas atividades daí decorrentes.
2.11,1 O FORNEC_EDOR será responsável pela preservação dos itensexistentes no locar da prestação dos serviços, é upo" à instaração oos oú;átos, aeveraentregar o local limpo, sem entulhos e/ou oúkos maieriaís.

212. os itens cotados dêverão ser de boa quaricracie e atender eficazmente à finaridadeque dele naturalmente se espera, sendo oue os ítens imprestáveis, deíeituosos o, qr" Ãaoatendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso serão recusacros.

213 o F.RNECED.R deverá responder peros vícios, defeítos ou danos causados aterceiros/M unicípio referente..à entrega dos iiens e prestação dos serviços, ,r.rrrao oogastos e despesas que se fizerem. neces_sários para o adimpremeÁtá'Jã! 
"u,ig;çã* "providenciar a imediata correção das deÍrciências, farhas ou irreguraridades ;É;iJ""pela solicitante.

2.13.1 O FORNECEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até
19 (9q.) días úteis após o recebimento da notificação expedida peia secretaria creAdministração e Finanças, o(s) item (s), caso se constate deíeitos oe tauricafáo-, ouqualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especíÍicações soricitâdas noTermo de Reíerência, Edital, denire outros.

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA:

Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Responsável:

4. óRGÃo(s) GERENctADoR E pARTtctpANTE(s)
4.1.O órgão gerenciador será O MUNtCtplo DE ptNHÊtRO PRETO.
4.2. São ó-rgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:- Município de Pinheiro preto CNpJ: 82.827,1-4BtOOO1-6g 

'

5. DA ADESÃO À ara oe REGTSTRO DE PREÇOS
5.'1.Não será admitida a adesão à ata de registro áe preços decorrente desta licitacáo.

6. VALIDADE DA ATA
6 1 4 validade da Ata de Registro de preços será de 1 2 (doze) meses, a partir da suaassinatura, não podendo ser prorrogada.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquísa de
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
registrados nesta Ata.

mercado periodicamente, em intervalos não
Íim de veriíicar a vantajosidade dos preços

7.2. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuar reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que ereve o custo do objeto registrado ;À;;à"
à Administração promoveras negocíações junto ao(s) fornecedories). -
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T3 Quando o preÇo reqístrado se tornar superior ao preço praticado no meícado pormotivo superveniente, a Administ'uça" Ãnrãããrão[i torn"."oor(es) para negocia(em)
3 lu*tão dos,preços aos vatores pirti.rã". p"ro Ààráà0".
/ r+ u Tornecedor que não aceita.r,reduzir seu preÇo ao varor praticado pêro mercado seráliberado do compromisso assumido, .e, apf iJuç-aã jJ penalidade.
7'4.1.A ordem de crassiíicação oo"i"Ãó.JJ"àiõri"Jceiture, reduzir seus preÇos aosvatores de mercado observárá a ctassiricaiao oiti;i. "'
7.5. Quando o preço de ,u!.?9o ,u tor*irupãriãi'ão. pruço" registraclos e o fornecedor
li".lX1""::iTlrir o compromisso, o órsão seren;ia;;;,podêrá:/ c r'rroerar o rornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes ciopedido de fornecjmento, e sem apricação o" pán"r,iiro. se confirmada a veracjdade cjosmotivos e comprovantes apresentadoj; e
/ '5'2'convocar os demais íornecedores para assegurar iguar oportunidade de negociação.7 5'3 Não havendo êxito nas negocraçaei, o orõãá1"ãnàiro"r'deverá proceJe, á"*íJguçao
*"":Y;f ,:;::: 

i stro d e p re ços, ã d otán do a s,Éa,oã' * o-ir" il p *á á[rã."ç- ã" i"ilil" o, "7.ô O registro do fornecedor será cancelado quando:

I91 l::-":lp,,r as condiÇões da ata de r"gi.iio jã ;ruço.;t 'o'z'nao retrrar a nota de empenho ou instÍumento equivarente no prazo estaberecido peraAdminr_stração, sem justifícativa aceitável;

i;1iil3"r,i?,?jil,:Xiii::.,'r"J 
preço registrado, na hipótese deste se tornar supeÍior

7 6.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proÍbido de cerebrar contrato
i9T'^Y::*"]'-?:T."d" o órsão geráncràJ"i" ãigãúl panicipante(s)./ 7. .u canceramento de registros nas iÍpóteses prevÉtas nos subÍtens a.l .t, a.z.z e a.l .qsera, Íormarizado por despacho do órgão gerenciaooi, assegurado o contraditório e aampla defesa.
7'8 0 canceramento do registro- cle preços poderá ocorrer por fato supervenrente,decorrente de caso fortuito 

.ou..força maior, qru- prelraique o cumprimento da ata,

*il,j:;;:?" 
comprovados e justificados: p", ,.rlãá i"-ii-,turérr" p,:ori"ã; o, u'p"ãüo"ao

8. DAS PENALIDADES
8'í' O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará apricação das penaridadesestabelecidas no Edital.
B2 E da competência do órqão gerenciador a apricação das penaridades decorrentes dodes-crmprímento do pactuadà.neita ata de regisiro oà preço (art. so, inciso X, do Decretono 7 '89212013)' êxceto nas hipóteses 

", õ* 
" 

-J"'."rnrprimento 
disser respeito àscontratações dos órqãos participantes 

"""o nà quat- carera u" ..à.ô""ri"ã"ãigàopartrcipante a apricaçâo da Denaridade 1art. o;, ÉurágruiJünico, oo oecreto n" z.ooàlzoià;.8.3, o- órgão participante oevera càmuÀt;"; ;; -à;g;" 
gerenciador quatquer dasocorrências previstas no art. 20 do Decreto n;1.ASinolS, dada a necessidade deinstauraÇão de procedimento para canceramento uo registro do íornecedor.

9. CONDTçoES GERATS
91 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimentodo objeto, as obrigações da Administração 

" Jo-toiíu"áoor registrado, penaridades e





üf,jiij?,3.,HI18,ffi[fficapitâl catarinnr." ;;ü;;; ' '\r; I rr

$;lE §Jr"ll 
r"Ti 

1? :l:1"^t ryo 
n tra m -s e d ef i n id os n o E d ita r.9.2, E vedadoLf;ir;;;#;.: t'rr\'ulrtram-se definidos no Editat.

2:ruiíâÍn:rí+u,t'lJ:TiÍ::':lll%Tã:i::l:','?;;?,1:;:'J:y,i",T::;v.r..ara de realização da ses
acertarem cotar os oun. o:f1o-?(]blica 

do pregão, contendo a relação dos licitantes oue

p;:ili ;i*:J1;i: [il,,li' )'il'5:'oü[,,:'::";,"?::i'. :í,:H[tH *. "t"*']::
Ylt Yara ltrmeza e validacie.rlo- pactuado, a presente Ata, depois de lida e aclracla emordem, vai assinacia petas partes e "r";;n;;;;;üã ãJ, ouru,, ór'ãos parricipanres.
Para Íimeza e valida<Je do
achado em'orie;:';;i;;;jál,X1jso;3,?r.,.1i[i rermo de contrato, depois de rido e

Pinheiro Pleio _ de ...- de 2022.

MUNrc ípto DrEF I NHEt RõTFETo
GILBERTO CHIARANI roRruecÊoonn

Prefeito Municipal Representante





MLrnicJpio clê Capánerna
hstâdo do pôrànã

5JÉCIIÊ-]ÁRA MLJN/CI[',\ . DE'
coNTRATÁ.ÇÕÊ$ púaLtcA§

Assunto: pregào presencial

DE: prefeito Municipal

PARÂ:
- Departamento cle Contabilidade;- procuradoria JurÍdica;
- rregoelro e Equipe de Apoio à Licitaçào.

n*ff t+:,i:.g.:r,re';-u,a[iFt;i*'*-i$-,tr'§ft rddfl s§
;ão nos dep arta;;;;.;;;,i;j'j;::T;; ;."':-itaçào do p,o"u".o

1 - À indicaÇão de recursos de ordem orçamentária pata lazerfrente a despesa;2 - A elaboraçâo de parecr
modaridade 

"""irià ffi,;:iffi:T:x.TfJllxl:i..r":?:#I."," riciratório, indicando a

3 - À elaboraçâo da minrcontrato; '- ^""'uta do instrumento convocatório da ricitaçào e da minuta do

4 - Ao exame e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Atenciosamente,

Município de capanêma, Estado do paraná, Cidade daRodovia Ecotógica Estrada ,

18 dias do mês de 
"orit a"lldl{. 

caminho do cotono, aos

Prefeito Municipal

Av Covernador pedro Viriaro pariôôr de Souzâ.lOBO, Cênt/o. CEp 85760-OOOFone:{46)3ss2-l.32i cN pJ n" ?s,ó72.7 6oloool.60 www.capêr.e,n p..qov.bÍr 6ail, .h 
^n/À\-i h. 

^ô6.: ôf 
^^i?r\. / tí^ji_^.^zrr-.n.ô-_.;.;.,,^,





À.,tr-rnicrpjo rle éapanen,ir
istàcjo do pôrônà

Munícípio de Capanema,
Rodovia Er"tós*:';;;*;; 

Estado do Paraná' cidade da

í3 dias do mês de ,ar, a.lÍdll. 
caminho do cotono, aos

Assunto: pregão presencial

3f*l"§.ãi,T"#1""[:g",.0*0"o.

Senhor prefeito

Em atencào 
r

:Aoo 
pAS SÁ ;;;'#:il"'# H;:.,§ ;i1 flf^.Íl :', 

eto : Ae ursr ÇÂ o DE A BRTG.
D_os MuNrcÍpu. u urruoo*""."#"^:1,::,::l1r]rRA pRÉ MoLDADA eARA usopELo srsrEMo ,u *uor'oANTES 

Do MUNICÍPIO

recursos orçamentários rs?Ro 
DE 

"*rÇ;;-";;r 
DE CAPANEMA PR' PRocESSADo

l"r:,-","",0.n,,".1";;;::"TÍ".i;rrj;lüt:'TJ.J:';:fl ::,"i'i;descrita; ""'q çrçtLraqo através da Dotaçâo orçamentária abaixo

Cleomar Walter
Téc. C-ont. CRC: pR-046483/O_2

CPF: 723.903.9S9_S3

IiECRETARA MUNIC]PAI- DE
conrneraqôts púsltcA§

Av, Covernador Pedro Virioto pêíoôt de Souzâ, .lOgO, 
Cêntro, CEp 85760_OOOFoDe:(46)35s21321 CN pJ n. 75.õ72.76OlooOr-r,o w**."';;:;,;;;;", 

",
E haí1, .h-ô/Â\^.

t .oot .tz.zat Iioli@.
. s. go. so, oo. oot.oot.tz.sat.tnün
. s. so. so. oo. ootog114a11útiú
. e. eo.so.00.00t.oot.tz.sat.tfrTõz
.4.90.52.00. oo.oot.tz.satfionim
.4.90,52.00 oo.oot.n.eat.intãõ
.4.90.52.00.00

Respeitosamente,




